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(breve relatório) 

 

Ao longo do ano de 2013, foram negociados na Região Autónoma da Madeira 12 

Instrumentos de Regulamentação Coletiva de Trabalho (IRCT), assim repartidos por tipo de 

instrumento: 9 Contratos Coletivos de Trabalho (CCT), 2 Acordos de Empresa (AE) e um 

Regulamento de Condições Mínimas (RCM). O número de IRCTs negociados representa 

cerca de 1/3 do total das convenções de trabalho exclusivamente regionais (39).  

De salientar que cerca de metade (5) dos 12 IRCTs atualizados resultaram em acordo por 

via de processo negocial conciliatório mediado pela Secretaria Regional da Educação e 

Recursos Humanos.  

Estima-se que as 12 convenções movimentadas abranjam cerca de 16,8 milhares de 

trabalhadores, que correspondem a aproximadamente 43% da totalidade dos trabalhadores 

cobertos por regulamentação coletiva especificamente regional, ao serviço dos 

estabelecimentos do setor estruturado da economia da Região, com resposta aos Quadros de 

Pessoal. 

 As revisões centraram-se em matérias do domínio estritamente salarial, abrangendo tabelas 

e/ou demais cláusulas de expressão pecuniária.  

Em termos globais, a variação média nominal intertabelas dos IRCTs negociados, face aos 

valores anteriores, foi de 0,45%; a do subsídio de alimentação atingiu os 4,93% e a da 

massa salarial cifrou-se em 0,77%. 

No ano de 2012 foi negociada uma única convenção e na parte respeitante ao subsídio de 

alimentação, com uma abrangência de 150 trabalhadores.   

No Continente, ao longo de 2013, foram negociados e publicados 97 IRCTs que 

representarão cerca de 11,4% do total dos instrumentos negociais nacionais e abrangerão 

apenas 11,3% dos trabalhadores cobertos por contratação coletiva.    
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Nº estimado Aumento % Aumento % Aumento % médio

Modo Início de Intertabelas do Subsídio intertabelas

Instrumento de Regulamentação Coletiva de acordo de eficácia Trabalhadores Salariais de Alimentação/  +  sub. Aliment.

abrangidos Refeição (valor anual.

estimado)

CCT - Comércio e Exportação de Vinhos Negociação direta 01-01-2013 150 1,00 7,94 1,45

CCT - Indústria da Panificação Conciliação 01-01-2013 635 1,00 2,00 1,20

CCT- Indústria da Pastelaria, Bolachas e Biscoitos Conciliação 01-01-2013 249 1,00 2,00 1,17

AE - Ilhopan Indexado CCT Panificação 01-01-2013 32 1,00 2,00 1,20

CCT - Escritórios  e Comércio (ACIF) Conciliação 2013 8134 0,00 6,38 0,50

AE - Sweets and Sugar Conciliação 2013  29 0,00 0,52 0,05

CCT - Atividades de Confeção de Vestuário, Alfaiatarias...
Negociação direta 2013

 250 0,00 7,69 0,17

CCTV - Similares de Hotelaria
Negociação direta 2013

4 553 1,44 1,44 1,44

CCT - Indústria do Calçado
Negociação direta 2013

 30 0,00 2,44 0,16

RCT - Trabalhadores Administrativos Interv. Administrativa 2013  140 0,00 6,38 0,47

CCT- Comércio a Retalho de Víveres Negociação direta 2013 2 485 0,00 7,17 0,33

CCT - Indústria dos Bordados
Negociação direta

2013  74 0,00 6,06 0,20

Total 16 761 0,45 4,93 0,77

negociados em 2013

Ano 2013

Instrumentos de Regulamentação Coletiva  de Trabalho  

ANEXO 

 

 

 


